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coNTRATO Ne. 2025.11.04.02-SEFAM
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lnstrumentÍ) d(r contra:o administrativo de

Íornecimento :ue ce ebram entÍe si, de

um lado a PRII:FEITU lA DE IGUATU/CE,

através da 5E(:RETAF lA MUNICIPAL DA
FAZENDA (), (l r outr r lado, a empresa
LUCINEIDE AR,lUJO UCHOA - ME, para o
Íim que a seguir declaram:
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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa ju ríd ica de Direito Público, com se(l 3 na Rr ra G u ilhardo Gomes

de Araújo, s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 07.81.0.468/ 0001-90, através da

Secretaria da Fazenda Municipal, neste ato representada pela senhora l\ndrezir Rayane Higino da
Silva, Ordenadora de Despesas da Fazenda Municipal, inscrita no CPF/Ír4F sr:b o np 078."'."'-07, daqui
por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa LLCINEIt E ARAUJO UCHOA -

ME, com sede na Rua Deocleciano Bezerra, n'615, Centro, CEP 63.500.119, lgJatu-Ce, inscritâ no
CNPJ/MF sob o ne. 04.456.506/0001-60, neste ato, representada pela ;enhora Lucineide Araújo
Uchôa, (sócia ad m inistrêdora), inscrita no CPF/MF sob o ne.818.027.5 73-li8 e portadora da cédula de

identidade n'-. 2077 764207 -9, expedida pelo SSPDS/CE, daqui po diant-. denominada de

CONTRATAOA, em conformidade com o que preceitua a Lei ne. 14.113, de O7/O4/2O27 e suas

alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos precr-.itc:, de Direito Público, e a ele

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contrirtor; e as di;posições de Direito
Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiç:es a s€guir ajustadas:

cúUsUIÁ PRIMEIRA - Do oBJETo
(ârt. 92, inciso l, da Lei no. L4.f33, de OUO4/20271

1.,1- Aquisição de café e açúcar, com fornecimento contínuo, para ateÍrCer as necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, conforme
especificações constantes no termo de referência, parte integrante e conrplementar deste
instrumento de contrato como se aquitranscrito Íosse.

CúUSULA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL

(art.92, inciso Ít, da Lei ne. U.L33, de 07/O4l2O2Il

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo adrrinistratvo de licitação na
modalidade de PREGÃo ELETRÔNtCO Ne. pElSRp-2025.02.07.02-pM |/D|VE SAS, devidamente
homologado pela autoridade competente, e foi instruído com fundilmrrnto na Lei ne, 14.133, de
O7/O4/2O21e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da conl:ratl da, pa'te integrante deste
instrumento de contrato independente de transcrição.
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cúUSULA TERcEIRA - DA LEGI ONTRATO
(art.92, inciso lll, da Lei ne. 14. oL/04/2027ll

3.1- O presente instrumento de con e pelas disposições contidas na Lei ne. 14.133, de

07/04/2027 e, su bsidiariamente, segundo as disposições contidês na Lei ne.8.078, de 7f/O9/799O
(Código de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto
aos casos omissos.

cúusuu qUARTA - Do MoDEro DE ExEcuçÃo
(art. 92, inciso lV, da Lei ns. 14.L33, de OL/04/zOZtl

4.1- Do prazo de entrega do objeto:
4.1,1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) êtender aos seguintes critérios:
a) não poderá ser superior a L0 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de

fornecimento ou outro instrumento hábil.
4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência,
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior;
4.1,3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada
à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local

e prazo de entrega;
4.L,4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena

de aplicação das sanções previstas neste em contrato;

4.2- Do local de entrega:
4.2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado da Prefeitura Municipal de lguatu/CE,
localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - l8uatu/CE, no horário das 8h às

17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;
4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,
também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s)
local(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes;

4,3- Das condições de entrega:
4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalâgens
violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão
aceitos.
4.3.2- O número do empenho, âutoÍização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado
em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente
de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,
imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo

fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se,
também, às sanções pÍevistas neste Termo de Referência.
4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.3,5- Caso, no momento da conferência, sejâm identificadas divergências, toda a carga será devolvida,
sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do
a lmoxa rifado.
4.3,6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Assocração Brasileira de Normas
Técnlcas), q u ando aplicável.

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUAÍU/CÉ
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4.3.7- O objeto deverá estar segregad

fabricante, contendo, no mínimo, os s

impresso na embalagem e capacid de empilham
identificação da CONTRATADA, inclu ind zão social, C

TGUATU

sua embal;gem o iginal, rotulada pelo

ação do cbjrto, ma'ca, código de barras

. Deverá ( )nter, ainda, etiqueta de

J, data de entr: ga, eni lereço e telefone deo

contato, quando for o caso

4.3.8- Deverá estâr impressa na embalagem, de forma visÍvel e de fác I lei:ura, a marca do material e

da empresa fabricante, alem do número de unidades e dimensões, quando for o :aso.

4,4- Do prazo de validade do objeto:
4.4.1- No ato da entrega no Município de lguatu/CE, a Contratada se obriga a flrnecer os produtos

com prazo equivalente a, no mínimo,75% (setenta e cinco por c€rntor de slra validade original,
contãdos da data de fabricação, sob pena de recusa de recebimento rlos pr<,dutos com data de

validade inferior ao mínimo aceitável.

4.5 Da substituição do obleto
4.5 1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas

constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela

Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação iifer':nte d rquela constante na

proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e de:;de que atr:ndidas as seguintes

co nd ições:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria re(lJisitan :e, acompanhado da

comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação .xatam:nte igual à ofertada
na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indi(:açiic da rova apresentação,
acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Ternro de R-.ferência e, se for o
caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requ sitant( de acordo com os

critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência,
4.5.1.1- O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação d( item ofertado.

CúUSULA QUIÍ{TA - Do vALoR
(ârt. 92, inciso V, da Lei np. 14.733, de 07104/2027\

5 1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produt(:s, objeto deste contrato, o
valor globa de RS 286,50 (d u zentos e oite nta e seis reais e cinquenta cr: nt :vos), r, rferente ao grupo de
Itens 01, RS 1 300,00 (mile trezentos reais), referente ao grupo de iterrs C t, perÍ; zenCo o valor global
contratado na ordem de R§ 1.586,50 {mil quinhentos e oitenta e seis r{ais e (inquenta centavos),
conforme p la n ilha aba ixo:

AçÚCAR REFINADO - ACONDICIONADO EM EMBALAGEI\4

RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO

01 KG, coM TDENTTF|CAçÃo NA EMBALAGEM (RóTULo) Dos
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PEsO, FORNECEDOR, DATA

DE FABRTCÁç,Ão E vALroADE. tsENTo oE FERMENÍAçÂo,
SUJIOADES, PARASITAS, LARVAS E MAÍERIAL ESTRANHO.

ApRESENTANDo coR, oDoR E sABoR CARACTERÍsTtcos. vaLtDAoE
MÍN|MA DE 12 (DozE) MEsEs, A coNTAR DA oara DE ENTREGA
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5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do obreto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários âo

cumprimento integral do objeto da contratação;

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantítativos efetivamente fornecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as
cláusulas específicas quânto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Editalda licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da ContÍatada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA tExrA - DA MEDrçÂo E Do PAGAMENTo
(art.rgz, incisô Vl, da Lei nc. 74.733, de,O!/O4/2O2ll

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda,
através de ordens de compras êmitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no

Almoxarifado da Prefeitura Municipalde lguatu/CE, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N

- Esplanada ll - lguatu/cE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do

recebimento da ordem de compra por parte da contratada;
6.2- Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo
propósito, entre outras atribuições/ será a conferência dos produtos fornecidos com as especificações
contidas na proposta de preços da contratada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com
as especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;

6.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entre8a dos produtos, para efeito de verificação, mediante
Termo de Recebimento Provisório;
6.4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as especificações dos
produtos exigidas no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento
Definitivo;
6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quârenta e oito)
horas para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais
pelo não cumpÍimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;
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EMBALAGEM DE POTIETILENO RESISTENTE, ATÓXICA, IPO
ALTMOFADÀ CONTENDO 250 GRAMAS, CERTTFTCADO COM SEtO DE
puREzA ABrc, coM toENTtFtcAçÃo NA EMBALAGEM (RóTULo)
DOS INGREDIENTES, VATOR NUTRICIONAT, PEsO, FORNECEDOR,

DATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES,

PARASITAS, LARVAS E MATERIAI. ESTRANHO. VALIDAOE MÍNIMA DE

04 (QUATRO) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA,

cAFÉ EM Pó TtPo 1 - TRADtcto NAL, ÍORR E MO|DO, CO

CERTIFICADO DE 5 ELO DE PUREZA ABIC, ACON EM
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Rs 1.s86,50
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6,5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trjfie de reÍerêncii da parcela a pagar,

mediante apresentação da Nota Fiscal e eql devi nenlL] âtestãda Pelo Gestor do
Contrato ou através de servidor devidame signa d o;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento d fiscal ou ra no rlomerto em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do co
6,7 - A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriame acompan hac a di comp'ovação da
regularidade fiscal, sociale trabalhista, na impossibilidade de acesso via irlêrnêt, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 d; Lei Feleral ne. 14.133, de
oL/04/2027;
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pe linent( s à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exenplo, rrbrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o parlanrento Íi:ará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prí zo par r pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretat'rdo qu rlquer ônus para a

Contrata nte;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como em :ida a r rdem bancária para
paga mentoi
6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para /erific: Í â manutenção das
condrções de habilitação exigidas no êdital de licitação que decorreu o pr€ rjente c )ntÍato;
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será prrrvidenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação oJ, no mesmo prazo,

apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ilual período, a critério da

contrata nte;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Ar ministração deverá
realrzar consulta para identificar possível suspensão têmporária de paticipaçÍo em licitação, no
ámbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Públ :o, berr como ocorrências
impeditivâs indiretas, observado a legislação pertinente;
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada imprc,cetlente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade firca quant( à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para cue sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos;
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as nred,las ne:essárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegllada à contratada a ampla

defesa;
6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiz:rlos no'malmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua s tuaçãc;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimp ente com o fisco, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interes:;e :úblico de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade dir cc irtratar te;
6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previita rra legis ação aplicável;
6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nor; termos dir Lei Complementar
ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui;ões abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenl,rção d: comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favrrre,:ido pr( visto na referida Lei

Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de paga mento, desde que a Contrata(la não t 3nha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensacão finrnceira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendol
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagar'tento;

-r
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CIáUSUI.A SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. L4.L33, de 01/04/2027],

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes

integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcrição;
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da

contratada, devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contaÍ do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade do serviço e consequente aceitação mediante teÍmo detalhado;
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ns. 14.133, de Ol/O4/2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e paga mento;
7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ob.jeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administrâção
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurênça dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúusutA otrAvA - Do REAtusÍAMENTo DE PREços
(art.92, incisosV, da Lei nr. L4.733, de OLlO4l202Ll

8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente
instrumento de contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado

- (lGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste;
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,0

r=íryr r= (6/100) l=0,00' 365 TX=Pe
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8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a s{)r extin o(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitL ição, ols) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles :legerã r novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terrno rdltivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúUsulÂ NoNA - DA vI6Êí{cIA E DA PRoRRoG
(art. 92, inciso Vll, dá Lei ns. 14.733, de OLlOAlzOz

9,1- O presente instrumento de contrato terá um
assinatura, extinguindo-se em 12 (dozel meses. n

Ot/04/202L, podendo ser prorrogado sucessiva

termos do art. 107, caput, da Lei ne. 14.133, de 01

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à ava iaçiio, por parte do Gestor do
Contrato, da vanta.losidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivada rente, com base no

histórico de Bestão do contrato, nos princípios da manutenção da necossidace, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julÉiadr)s rele!antes e, ainda, com
âutorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preen:hidos )s requisitos abaixo
enumerados de formâ simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três veze:; oL mais;

9,2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento (los t)rodutos;
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordânciê expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3. A contratadâ não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de ter mo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováv(ris j; pago: ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão seredl zidos ,ru eliminados como
condição para a renovação;
9 6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sidr: penalilada nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar corl p,rder público, observadas as

a brangências de a plicação.

9.7- O âtraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratadc ê mult r de mora, na forma
prevista em contrato;
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de forr:a nraior ou caso Íortuito, desde
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pea Con:ratante, não serão
considerados como inadrmplemento contratuâ1.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO cRÉDITo PELo QUAI coRRERÁ A DESPESA

(art. 92, inciso Vlll, da Lei ns. 14.L33, d;e OllO4/2OZ]-l

Descrlçã

SEFAM J OSOt-Oq.r:Z OOag Z OZe
Manutenção das Atividades da Sec da tazenda

Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CI:

Orçam€ntárlo
órgão tunção

Progr.mátlca

I

3 3 90 30.00

10. L- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dt)Tl,ÇÃO O tçAMENTÁRlA sob a
seguinte rubrica:
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as providências,
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e encontra adequação orça mentária
Município de lguatu, Estado do Ceará,

1.
paintreÀL[4uoiçi que _€ imaareceitaefix

o exercício fina ro de 2025 e da outr

a

com recurso financeiro oriundo da Pre ra de lguatu , através da Secretaria Municipal de

ao exercício financeiro de 2025.Desenvolvimento Agrário, consignado no or tor nte

cúusurA DÉctMA pRTMETRA - Do REEqutúBRIo EcoNôMtco-FtNANcEtRo
(art.92, inciso Xl, da Lei ne. 14.733, de Ot/O4lz1ztl

11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art, 124, inciso ll,
alínea "d", da Lei no. 14,133, de 0L104/2O27, deverá ser formulado durênte a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. L4.733, de 01/04/202f;
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiÍo,
quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fêto do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado.

cúUsUTÂ DÉctMA SEGUNoA - DAs ATTERAçÔES coNTRATUAt
(art. 124 da Lei ne. 14.133, de OLlO4lzOzLl

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne.
74.733, de 071O41202L;
12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ne. 14.133, de 0l/04/20271;
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizâdos por simples âpostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1.36 da Lei ne. 14.133, de 0]./04/2021.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAçôES DA CoNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. t4.733, de OU04l202Ll

13.1- São obrigações da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
13.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corriBido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

co m issão/se rvidor especialmente designado;
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no presentê contrato;
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência
contratual.
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cúusul-A DÉcrMA qUARTA - DAs oBRTGAçÕES DA CONTRATADA
(art. 92, incisos XIV, XVI e XVll, da Lei ns. 74.733, de Ot/04/20271 I
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14.1- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratarrtel 
Ç4n Cf+ *Unffi;,d{

fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do ór8ão contratêntel o
14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas fei' rxtar; feiras;
14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Eclita rção que orreu
presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exc usirament 35 5 0s nscos e as

cúUsUI.A DÉclMA QUINTA. DAs INFRAçÔES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS
(ert. 92, inciso XlV, de Lei ne. t4.733, de oUO4/2o271

15.1- comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de C7lct4/2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave darr: à Arlministração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem .no: vo jusiiflcado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a e recuçã< do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature:a;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne. 12.846, deOT/O8/20.L3.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes adm inistrativa:i a(lma d€tcritas as seguintes
sa n çõe s:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do c(:rntrato sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14 133, dt 2021);
b) lmpedimento de licltar e contratar, quando praticadas as condutas de:ilritas r as alíneas
"d" do subitem âcima deste Contrato, sempre que não se justificar a iml)csição de penalidade mais

Brave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2O2!l;
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3,1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforne €ripecifi(ações, prazo e local

constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, nê qual con:tarão as indicações
referentes a: mârca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garaÍrtia ou vali< ade;
14.3,2- responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de ; :ordo r om os artigos 12, 13

e 77 a 27 , do Código de Defesa do Consum idor (Lei ne 8.078, de 1990);
14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixa(jo reste contrato, os produtos
com avarias ou defeitos;
14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro; horas 1ue antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do trrazo prev sto, com a devida
comprovação;
14.3,5- manter, durante toda a execução do contrato, em compirtibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lic :ação;

14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contra ::;
14.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhislas, prr videnciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de llârantir e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
14,4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferêrrcia de responsabilidades;
14,5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga do ; prodr rtos contratados até

o local de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata (1 do; contr rtos que dela
decorrerem.
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c) Declaração de inidoneidade para

alíneas "e", "?',"8" e "h" do subitem

Di;;:.
L'\

Uíj

TGUATU
"--'-:---.

(.) 1

V COrt

8
q do praticadas as condutas descritas nas

em como nas alíneas "b" , "c" e "d" , que

5e, da Lei ne 14.133, de 2021).

gct

justifiquem a imposição de penalidad
d) Multa de:

ais grave (art, 1

l) Moratória de 1% (um por cento) por di

até o limite de 30 (trinta) dias;

atrâso i ificado sobre o valor da parcela inadimplida,

ll) MoratóÍia de O,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservânciâ do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte
integrante ê este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

lll) Compensatória, pa ra as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 72.7, de 20% a 30% do
va lor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alín e "d" do subitem
72.7, de !% a 30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ns. 14.133, de OL/04/2021\;
15.4- Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7s da Lei ne. 14.133, de Ol/041202L],;
15.4,1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. 14.133, de 07l14l202fl;
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e,

da Lei ns, t4.L33, de OLIO4IZOZL\;

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m inistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competentej
15.7- A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao CoNTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ne. 14.133, deOtl04/2O27, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1e, da [ei ne. L4.733, de 0L/04/2OZL):
a) a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq. 14.133, de oL/0412021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei ne. !2.846, de 20L3, serão apu rados e julgados conjuntamente, nos mesmos a utos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou parâ provocar confusão patrimonlal, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne. 14.133, de o7/o4/2O2L\;

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU/CE
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15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo ix s, c( )ntado dâ data de aplicação
da sanção, informar e mânteÍ atualizados çd s p:r ela a rlicadas, para fins de
publ cidade no Cadastro Nacional de Empr

d-
Ceis)e no r:adastro Nacionalde

Empresas Pu nidas (Cnep), instituídos no âm
de 07104/zozt);

o Poder Exec Feder.r . (art.: 61 da Lei ne. 14.133,

15.12- As sançôes de impedimento de licitar e co declaração de nidone idade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. :t4.:.33, de )L/04/ZOZ7;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administrêção CONTIIAIANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderãc ser co npensados, total ou
pârcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâo decorrent€rs deste mrrsmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesrno : rgão o'a contratante.

cúUsuu DÉqMA sExTA - Do MoDELo DE GÉsrÃo Do €oNTRATo
(art,92,incisoxVlII,deLein9.14.133;de01/04l2021)

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo (om as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne. 14,133, de 0l/04/202L, e cãda parte responderá telas consequências de sua

inexecução tota I ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do (:ontralo, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, i notad rs tais circunstáncias
mediante simples apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverr ser rr alizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensageÍn eletr 3nica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pelâ contratada na sua prop lsti) comer cial;

16.4- O órgão ou entrdade poderá convocar representante da empresa p: ra adcção de providências
que devam ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinêtura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão or entidi de poderá convocar

o representante da empresa contratâda para reunião inicial para apresen ação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações conlrat,rais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano com[)emenlar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e da!; sançõrs aplicáveis, dentre
outrosj

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo s) fisci l(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (art, 117, caput, da Lei nq. 14.133, de 0!/)a/10271.
16.7- Fiscalização Técnica
16.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrrto para qJe sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar ,)s rnelhorr s resultados para a

Adm inistração.
76.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fo necessário para a

regularização dasfaltas ou dos defeitos observados. (art. LL7, § 1e da Lei írl. 14.113, de 0710412027l.;
16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal térnico co contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando praz: para i correção;
f6,7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em lÍ)mpo I ábil, â situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua corlp€1ência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato na; datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor (lo ( r)ntrat( ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
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f6.7.6- O fiscal técnico do contrato com
contrato sob sua responsabilidade, com

trato, em tempo hábil, o término do
as à renovação estiva ou à prorrogação contratual

.,»

16.8- Fiscalização Administrativa

15.9- Gestor do Contrato

16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contÍato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamênto do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração;
16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mêdidas adotadâs, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no rêlatório dê riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cu mprimento de obrigações;
16.9.5- O Bestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art,
158 da Lei ne. 14.133, de O7/O4/202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso;

15.9.5- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

obietivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração;
16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impôe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
17.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado pâra tanto;

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
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16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garântias, as glosas e a formalização de
apostilamênto e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessá rio;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuaÍá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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&,"17.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adrmin
fixado para o contrato:
L7.f .2),- Quando a nâo conclusão do co referida no

,rig(r rcia fic ará prorrogada até a

'a rr:adeqL ação do cronograma

i)nt,:rior dr:correr de culpa da

effia
\r- f'

p14oF(t1iÉula

rstiação-ppúd
L'P.Ricâ i., 'ci

CONTRATADA: n
a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplii ctivas san( rles ad rninistrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, a rotará i s medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará t rando rencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as rbrigações de ambas as partes

contraentesj
77,2f- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sern ôrrus pa a a CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidarje ou q rando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem;

17,2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima dêta de aniversário do conl rato, desde que haja

a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pel: mencs 2 (dois) meses de

antecedência desse dia;
17.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que l:rat; este iubitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da dãta de aniversário, a extinção contratualoco"erá após 2 (dois) meses da

data da comu nicação;
17.3- O contrato pode ser extinto antes de cu mpridas as obrigações nele es tipuladirs, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns. 1,1.133, ce Otl14l2027, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
17,3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os êrtigos 138 e 139 da mesmz Lei;

77 .3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emÍ resa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadE, do verá se r formalizado termo
aditivo paÍa a lteração subjetiva;
17.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.4.1- Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente curpridos
17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizações e multas.
17.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimenl:o co deserluilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de terrno ind lnizêtório (art. 131,

caput, da Lei ne. 14,133, de O!0a/2O271;
17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que ê CONTRATADA nrantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirig(nte do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçãr: na lir itação ou atue na

Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaÍrleiro ( u parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da l-ei n.e 14.1 33, de 0L/0412027],.

cúusurA oÉcrMA orrAvA - DA puBLrcAçÃo
(ar|.72, Pará{aÍo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei ne. 14.133, de 1Lt\)4/202L],

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deveré ser divulgrdo e mantido pela

Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do entc e demais meros pertinentes,
observado o disposto na Lei ne, 74.733, de 01,/04/2021 e suâs alterações posterio es.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
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cúusuLA DÉcrMA NoNA - Do FoRo
(art. 92, § 1e, da Lei 

^e. 
74.733, de 07/04/2027],

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igualteor e

forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

IGUATU/CE, 04 de novembro de 2025
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OREZA RAYANE HIGINO DA SILVA

Ordenadora de Despesas
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CONTRATANTE

LUCINEIDE ARAUJO

UCHOA
LTDA:04456506000160

Assinado de Íorma digital poÍ
LUCINEIDE ARAUJO UCHOA
LTDA:044565060001 60
Dados: 2025.I 1 .'10 09:08:43 -03'00'

TESTEMUNHAS:

01.

Nome: ,íi Sa?:a?-
CP F:

LUCINEIDE ARAÚJO UCHÔA

Sócia Administradora
LUCIN EIDE ARAUJO UCHOA . ME

04.456.506/0001-60
CONTRATADA

í

02. @rtn'.
Nome:
CP F:

q?s o tí- 2' 3'lÇ
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